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PORTARIA N" 78, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A JUNÇÃO DO CMEI
VOVÔ CHICO LEITE E CMEI VOVÓ

JOAQUINA PONTES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Secretaria niunicipat de

Comunicação

O senhor ELISMAR MALTA RIBEIRO, Secretário Municipal de Educação de Santo

Antônio do Descoberto - GO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, conforme a edição do

novo Diploma legal de n° 1.246/2022 e ainda;

CONSIDERANDO a obrigação de zelar pela transparência dos atos públicos;

CONSIDERANDO a Inauguração da Creche Proinfância, localizada no bairro Parque XII;

CONSIDERANDO que esses atos de gestão se consubstanciam em gerir melhor os recursos

públicos e humanos, atendendo ao interesse educacional do município, especialmente o previsto na Lei

de Diretrizes e Bases;

RESOLVE:

Art. 1" - Fica determinado a partir de 03 de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, a junção

entre os CMEFs Vovô Chico Leite e Vovó Joaquina Pontes, ficando definido a identificação da

Instituição como CMEI VOVÓ JOAQUINA PONTES.

Art. 2” - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTÔNIO

DO DESCOBERTO - GO, aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.
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Secretário Municipal de Educação
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